LEI Nº 2.805 DE 02 DE MARÇO DE 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR COM INCLUSÃO DE RUBRICA, NO VALOR DE R$ 1.600,00.

OSMAR STEINBRENNER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Suplementar com Inclusão de Rubrica, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), na seguinte programática orçamentária:
                                               
	09                                          
	Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

	0905
	Departamento de Saneamento

	17
	 Saneamento

	17 0512
	Saneamento Básico e Urbano

	17 0512 0029
	Saneamento Básico Urbano e Rural

	17 0512 0029 2079
	Manutenção do sistema de coleta e destinação final dos resíduos sólidos

	17 0512 0029 2079 3000.00.00.000
	Despesas Correntes

	17 0512 0029 2079 3300.00.00.000
	Outras Despesas Correntes

	17 0512 0029 2079 3393.00.00.000
	Aplicação Direta decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal

	17 0512 0029 2079 3393.92.00.000 1222079                                                                                                                                 
	
Despesas de Exercícios Anterior                                                              
	
R$ 1.600,00

	
	
	

	
	TOTAL....................................................
	R$ 1.600,00


                           
Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito aberto no artigo anterior, o superávit financeiro do exercício anterior da Fonte 0001 – Recurso Livre.
                                        
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 02 DE MARÇO DE 2021.

OSMAR STEINBRENNER
Prefeito Municipal em Exercício
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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      ANA CRISTINA BRATZ PRILL
Secretária Municipal de Administração
                        Substituta
